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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ANO 85 • NÚMERO: 14.185 NATAL, 06 DE JUNHO DE 2018 • QUARTA - FEIRA

Administração do Exmo. Sr. Dr. Robinson Mesquita de Faria - Governador 

DECRETO Nº 28.029, DE 05 DE JUNHO DE 2018.

Abre crédito suplementar no valor de   R$ 100.000,00
para o fim que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição
Estadual e tendo em vista as autorizações contidas nas Leis n° 10.239, 01 de setem-
bro de 2017 e nº 10.340 de 15 de fevereiro de 2018, combinado com o Decreto nº
27.765 de 16 de março de 2018, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº 00210006.000263/2018 - 49 -
SEPLAN,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), as dotações especificadas no Anexo I, deste
Decreto, referente à Emenda n° 89 do Dep. Gustavo Carvalho,

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações orçamentárias dis-
criminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 05 de junho de
2018, 197º da Independência e 130º da República.

ROBINSON FARIA
Gustavo Mauricio Filgueiras Nogueira

DECRETO Nº 28.030, DE 05 DE JUNHO DE 2018.

Abre crédito suplementar no valor de  R$ 500.000,00 para
o fim que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição
Estadual e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 10.340 de 15 de fevereiro
de 2018 e Lei nº 10.366 de 25 de maio de 2018, combinado com o Decreto nº
27.765 de 16 de março de 2018, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº 02910001.000250/2018 - 58 -
DETRAN,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), às dotações especificadas no Anexo
I, deste Decreto.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações orçamentárias dis-
criminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 05 de junho de
2018, 197º da Independência e 130º da República.

ROBINSON FARIA
Gustavo Mauricio Filgueiras Nogueira

DECRETO Nº 28.031, DE 05 DE JUNHO DE 2018.

Abre crédito suplementar no valor de  R$ 128.200,00 para
o fim que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição
Estadual e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 10.340 de 15 de fevereiro
de 2018 e Lei nº 10.366 de 25 de maio de 2018, combinado com o Decreto nº
27.765 de 16 de março de 2018, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº 07810004.000176/2018 - 37 -
ARSEP,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no
valor de R$ 128.200,00 (cento e vinte e oito mil e duzentos reais), às dotações
especificadas no Anexo I, deste Decreto.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações orçamentárias dis-
criminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 05 de junho de
2018, 197º da Independência e 130º da República.

ROBINSON FARIA
Gustavo Mauricio Filgueiras Nogueira

DECRETO Nº 28.032, DE 05 DE JUNHO DE 2018.

Abre crédito suplementar no valor deR$ 300.000,00 para
o fim que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição
Estadual e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 10.340 de 15 de fevereiro
de 2018 e Lei nº 10.366 de 25 de maio de 2018, combinado com o Decreto nº
27.765 de 16 de março de 2018, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº 3910010.000086 - 60 - ITEP,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), às dotações especificadas no Anexo I,
deste Decreto.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, proveniente de Reserva de Contingência, conforme dispõe o
artigo 5°, inciso III, da Constituição Federal e o art. 17 da Lei n° 10.239, de 1° de
setembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 05 de junho de
2018, 197º da Independência e 130º da República.

ROBINSON FARIA
Gustavo Mauricio Filgueiras Nogueira

PODER EXECUTIVO

Ato Normativo 2018AN000434 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

28202 Empresa Potiguar de Promoção Turistica - EMPROTUR 

23.695.0015.188001 Apoio a Eventos Estaduais 

444042 0.100 Fiscal R$ 100.000,00 

Subtotal R$ 100.000,00  

Total R$ 100.000,00 

Redução 

25131 Fundo de Desenvolvimento de Transportes e Obras do RN - FDTO 

26.782.0020.197501 Construção e Restauração de Pavimentação e de Rede de Drenagem de Águas Pluviais 

444042 0.100 Fiscal R$ 100.000,00 

Subtotal R$ 100.000,00  

Total R$ 100.000,00 

Ato Normativo 2018AN000432 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

25203 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 

06.181.0017.126601 Fiscalização do Trânsito 

339030 0.250 Fiscal R$ 500.000,00 

Subtotal R$ 500.000,00  

Total R$ 500.000,00 

Redução 

25203 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 

06.128.0017.148501 Educação para o Trânsito 

339039 0.250 Fiscal R$ 500.000,00 

Subtotal R$ 500.000,00  

Total R$ 500.000,00 

Ato Normativo 2018AN000435 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

25204 Agência Reguladora de Serviços Públicos do RN - ARSEP 

04.122.0100.234801 Encargos com Pessoal 

319011 0.250 Fiscal R$ 98.200,00 

319013 0.250 Fiscal R$ 14.500,00 

319091 0.250 Fiscal R$ 500,00 

319092 0.250 Fiscal R$ 3.000,00 

319113 0.250 Fiscal R$ 12.000,00 

Subtotal R$ 128.200,00  

Total R$ 128.200,00 

Redução 

25204 Agência Reguladora de Serviços Públicos do RN - ARSEP 

04.122.0100.275301 Manutenção e Funcionamento 

339039 0.250 Fiscal R$ 128.200,00 

Subtotal R$ 128.200,00  

Total R$ 128.200,00 

Ato Normativo 2018AN000433 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

21131 Fundo Técnico-Científico de Perícia - FUNTEP 

06.181.0017.148301 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades do ITEP 

449052 0.100 Fiscal R$ 300.000,00 

Subtotal R$ 300.000,00  

Total R$ 300.000,00 
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RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR ELIANA KARLA DE MEDEIROS, Escrivã de Polícia Civil, 4ª Classe, Nível I, matrícula nº 207.484-2,
para, sem prejuízo das funções do seu cargo, responder pelo expediente da Delegacia Municipal de Parelhas/RN, no período de
1º a 30/06/2018, durante as férias regulamentares relativas ao ano aquisitivo de 2018 do Escrivão de Polícia Civil FRANCIS-
CO JORGE DOS SANTOS, 2ª Classe, Nível II, matrícula nº 190.932-0.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e observados os efeitos
do período mencionado no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GUSTAVO ANDRÉ LEITE SANTANA
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto

Corregedoria Geral  - SESED

Portaria nº 031/2018-CG   Natal/RN, 04 de junho de 2018.
O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, incisos II e III, da Lei Complementar nº 231/2002, e artigo 198, inciso III,
da Lei Complementar nº 270/2004,
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Sindicância em desfavor do Delegado de Polícia Civil Genézio Antônio de Menezes Júnior,
matrícula nº 157.851-0, dos Escrivães de Polícia Civil Francisco Assis Vieira Lima Júnior, matrícula nº 207.474-5 e Thales
Oliveira Alcântara, matrícula nº 190.970-3, e dos Agentes de Polícia Civil Bruno Luiz Morais de Oliveira Brito, matrícula nº
207.171-1, Flaviana Venceslau Câmara Cavalcanti, matrícula nº 207.142-8, Gustavo Correia Lima de Oliveira, matrícula nº
207.267-0, Jadeilson Emanuel de Araújo Ferreira, matrícula nº 170.233-5, João Ari Carneiro, matrícula nº 97.888-4, Marcos
Severino Batista de Almeida, matrícula nº 168.339-0, Ricardo Torres Pio da Silva, matrícula nº  194.259-0 e Carlos José da
Silva Neto, matrícula nº 207.078-2, visando apurar os fatos constantes no PAPI nº 422/2017;
II - Designar a Comissão Permanente de Disciplina composta pelos Delegados de Polícia Civil Renata Lúcia Cunha de Carvalho
Sudário Prado, Matias Laurentino dos Santos Filho e Marcus Venícius Cordeiro de Arruda, Presidente e Membros, respectiva-
mente, para dar cumprimento ao disposto no item precedente;
III - Determinar ainda que a Comissão, em cumprimento ao art. 215 da Lei Complementar nº 270/2004, NOTIFIQUE o/a(s)
servidor/a(s) processado(s) para conhecimento acerca da presente instauração, observando-se o prazo para conclusão previsto
nos artigos 201 e 213 da referida lei.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
José Majuli Bezerra Filho
Corregedor Geral/SESED

Secretaria de Estado da Educação e da Cultura
Portaria nº 1127/2018-SEEC/GS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º Designar o servidor Orneles Neves Figueira Filho, Engenheiro Civil - CREA nº 210278079-1, matrícula nº 168.824-3,
CPF nº 055.894.014-53, para ser Gestor do Contrato nº 001/2018-SEEC - Processo nº 264494/2017-9 - TOMADA DE PREÇOS
Nº 030/2017, firmado entre a Secretaria de Estado da Educação e da Cultura e a Empresa Murano Construções Eireli - ME, para
contratação de serviços de manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, de acordo
com a Tabela SINAPI, para atender às necessidades das Escolas Estaduais do Rio Grande do Norte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 04 de junho de 2018.
Cláudia Sueli Rodrigues Santa Rosa
Secretária de Estado da Educação e da Cultura

PORTARIA Nº 1.128/2018
O SUBSECRETÁRIO  DE  ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o que consta do processo, abaixo discriminado e de acordo com o Artigo 105, e seus parágrafos §1º, §2º e §3º, da Lei
Complementar nº 155, de 18 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado, do dia 19 de setembro de 1997;
RESOLVE: 
Conceder Licença para trato de Interesse Particular, pelo prazo de 01 ( um ) ano consecutivo, sem remuneração, ao seguinte
servidor:

24.07.2018 a 23.07.2019
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.
Natal, 04 de junho de 2018.
Marino Azevedo
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA.

PORTARIA Nº 1.129/2018
O SUBSECRETÁRIO  DE  ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o que consta do processo, abaixo discriminado e de acordo com o Artigo 105, e seus parágrafos §1º, §2º e §3º, da Lei
Complementar nº 155, de 18 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado, do dia 19 de setembro de 1997;
RESOLVE: 
Conceder licença para trato de interesses particulares, pelo prazo de 03 ( três ) anos consecutivos, sem remuneração, aos
seguintes servidores:
PROCESSO NOME DO SERVIDOR  MATRÍCULA CARGO ORGÃO C.H           VIGÊNCIA
34868/2018 Oscar de Lima Pinheiro Neto 130.148-9/1 PN-III, A SEEC 30 Publicação
48430/2018 Rossely Silva Oliveira 130.362-7/1 PN-III, A SEEC 30 Publicação
Publique-se, registre-se e cumpra-se.                            
Natal, 04 de junho de 2018.   
Marino Azevedo
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA.

PORTARIA Nº 1.130/2018
O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Decreto nº 11.519, de 24 de novembro de 1992, e tendo em vista o que consta dos processos,
abaixo enumerados, e de acordo com o Artigo 97, Seção IV, da LEI COMPLEMENTAR n º 122, de 30 de junho de 1994

(REGIME JURÍDICO ÚNICO):
RESOLVE: Conceder Licença por Adoção ou guarda Judicial, as  seguintes  servidoras:
PROCESSO NOME MATRICULA CARGO      LOTAÇÃO DIAS  VIGENCIA
57784/2018  Valtania Gomes Arrais Silva 164.681-8/2  PN-IV, E  CEJA Prof. Alfredo Simonetti - Mossoró    180 14.12.2017
80274/2018  Elielba Soares Bento Cruz    129.153-0/1  PN-III, C  E.E. Antonia Guedes Martins - Lagoa Danta 90 01.03.2018
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Natal, 04 de junho de 2018.
Marino Azevedo
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA

PORTARIA Nº 1.131/2018 - SEEC 
O Subsecretário de Estado da Educação e da Cultura, usando das atribuições legais que lhe são conferidas  e de acordo com o
art. 107,  inciso III, "b", da Lei Complementar nº 122/94;
RESOLVE: 
Conceder Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo, aos  seguintes  servidores:
PROCESSO   NOME MATRÍCULA CARGO   ÓRGÃO C.H.     PERÍODO
003833/2017   Márcia Rejane Guedes Cunha Nobre  84.938-3/1      P 9 C SEEC 30       01.01.2017 a 31.12.2020
008704/2017   Maria da Conceição do Nascimento Duarte  129.355-9/1    PN-III, C SEEC 30 01.01.2017 a 31.12.2020
008717/2017 Jandira Sinara Jácome Cavalcante 124.436-4/2 PN-III, D SEEC 30 01.01.2017 a 31.12.2020
017269/2017 Antonia Ferreira Lima Furtado 87.405-1/1 A. Adm. SEEC 40 01.01.2017 a 31.12.2020
017302/2017 Oton Mário de Araújo Costa 121.160-9/1 PN-III, E SEEC 30 01.01.2017 a 31.12.2020
017310/2017 Oton Mário de Araújo Costa 121.160-9/2 PN-III, C SEEC 30 01.01.2017 a 31.12.2020
030730/2017 Waldenio Carlos Belarmino de Amorim 104.062-6/1 PN-III, H SEEC 30 01.01.2017 a 31.12.2020
084052/2017 Antonio  Alves da Silva 126.841-4/1 PN-III, E SEEC 30 01.01.2017 a 31.12.2020
143623/2017 Maurício Caetano Damasceno 105.248-9/1 PN-III, E SEEC 30 01.01.2017 a 31.12.2020
213864/2017 Maria Deusilene de Oliveira Silva 110.745-3/2 PN-III, H SEEC 30 01.01.2017 a 31.12.2020
Publique-se, registre-se e cumpra-se.                            
Natal, 04 de junho de 2018.   
Marino Azevedo
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA.

Universidade do Estado  do Rio Grande do Norte - UERN

CAMPUS AVANÇADO PROFESSORA MARIA ELISA DE ALBUQUERQUE MAIA-CAMEAM
PORTARIA Nº. 004/2018 ¨C GD/CAMEAM/UERN
A Direção do Campus Avançado Professora Maria Elisa de Albuquerque Maia (CAMEAM/UERN), no uso de suas atribuições
legais e estatutárias;
CONSIDERANDO deliberação do Colegiado do Campus Avançado "Profa. Maria Elisa de Albuquerque Maia"
(CAMEAM/UERN), em reunião realizada em 17 de maio de 2018;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único
dos Servidores Públicos Civis do Estado, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais do Rio Grande do Norte;
CONSIDERANDO os arts. 150 e ss. do Regimento Geral da UERN;
RESOLVE:
Art. 1º ¨C Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) formada pelos servidores Larissa da Silva
Ferreira Alves, matrícula: 6117-4; Francicleide Cesário de Oliveira, matrícula: 7994-4; e Zailton Pinheiro Guerra, matrícula:
12537-7.
Art. 2º ¨C Atribuir a essa Comissão a função de apurar possíveis irregularidades cometidas pelo professor Vagner Miranda de
Carvalho, matrícula: 04896-8, lotado, à época dos fatos, no Curso de Administração do CAMEAM/UERN;
Art. 3º ¨C O prazo de conclusão do referido Processo Administrativo Disciplinar é de 60 (sessenta) dias, contados da data da
instalação da referida comissão, cabendo-lhe apresentar relatório circunstanciado a respeito, com indicação das medidas a serem
adotadas, em sendo o caso de comprovação do fato apurado.
Art. 4º ¨C Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Art. 3º ¨C Dê-se Ciência. Cumpra-se.
Pau dos Ferros, 28 de maio de 2018.
Prof. Me. Jailson José dos Santos
Diretor do CAMEAM

Portaria nº 1437/2018 - GP/FUERN

Dispõe sobre a convocação e nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público para provi-
mento de cargos de professor efetivo da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
- FUERN.

O Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições legais e estatutárias,
especialmente as contidas no art. 8º, inciso I e no art. 9º da Lei Complementar Estadual Nº 122, de 30 e junho de 1994, e art.
15, "g", do Estatuto da FUERN,
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público promovido pela Fundação Universidade do Estado do Rio Grande
do Norte - FUERN, para provimento de cargos de Professor do Ensino Superior, carreira de Magistério Superior da UERN, con-
forme o Edital nº. 001/2016 - Reitoria/FUERN, HOMOLOGADO pela Resolução nº 94/2016 - CONSEPE e pela Portaria nº
2775/2016 - GP/FUERN, publicada no Diário Oficial do Estado de 1º de dezembro de 2016; obedecida a ordem de classifi-
cação dos aprovados e, ainda, a quantidade de vagas ofertadas;
CONSIDERANDO as aposentadorias e falecimentos de professores efetivos da FUERN;
CONSIDERANDO o item 1.4 do Edital nº 001/2016-REITORIA/FUERN, o qual dispõe que, no caso de não existir candidatos
aprovados para vaga de um Campus/Curso, durante a validade do concurso, os candidatos aprovados para um mesmo curso em
outro campus poderão ser convocados e tomar posse nesse outro campus, conforme o interesse da administração da UERN e
disponibilidade de vagas;
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição dos quadros de servidores da FUERN, de forma a garantir a continuidade
do serviço público;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do art. 8º, inciso I e art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, para o
cargo de Professor Efetivo da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN - CIÊNCIAS CONTÁBEIS
- PCCO1, o candidato 719001233 RAFAEL RAMON FONSECA RODRIGUES, para assumir no Campus de MOSSORÓ
(MCCO1), conforme item 1.4 do Edital nº 001/2016 - Reitoria/FUERN Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento
do Cargo de Professor Efetivo da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 2º. O nomeado deverá apresentar-se ao Departamento de Pessoal da Pró-Reitoria de Recursos Humanos e Assuntos
Estudantis - PRORHAE, situada no Edifício Epílogo de Campos, Praça Miguel Faustino, s/n, Centro, Mossoró-RN, CEP:
59.610-190, TEL: (84) 3315 3028 e (84) 3315 2122, e-mail drh@uern.br, no período de 30 (trinta) dias contados da publicação
desta Portaria, no horário das 08h às 11h30min e das 14h às 17h00min, munidos dos documentos constantes dos Anexos I e II
desta Portaria.
Art. 3º. O laudo médico fornecido pela Junta Médica Oficial, atestando aptidão física e mental do candidato, será expedido
mediante apresentação dos exames e documentos constantes do item 12.14 do Edital e do Anexo II desta Portaria, e o candida-
to, tão logo esta seja publicada, poderá dirigir-se à Junta Médica Oficial do Estado, dispensado o encaminhamento pela Pró-
Reitoria de Recursos Humanos e Assuntos Estudantis. O candidato nomeado deverão apresentar-se à Junta Médica do Estado,
na cidade de Natal, localizada no prédio da EMATER - Centro Administrativo, com agendamento prévio por meio do telefone
(84) 3232-1022. Atendimento de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h.
Art. 4º. A posse do aprovado e nomeado relacionado no artigo 1º, realizar-se-á no Departamento de Pessoal da Pró-Reitoria de
Recursos Humanos e Assuntos Estudantis, em até 5 (cinco) dias úteis após a entrega da documentação, dentro do período de 30
(trinta) dias, a serem contados a partir da data da publicação desta Pró-Reitoria, conforme art. 13 §3º, da Lei Complementar
Estadual nº 122/94.
Art. 5º. Impossibilitado de comparecer no período estipulado no Art. 2º, o nomeado deverá requerer prorrogação, junto à Pró-
Reitoria de Recursos Humanos e Assuntos Estudantis, por si ou por meio de procurador habilitado, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da publicação desta Portaria, conforme art. 13, §3º, da Lei Complementar Estadual nº 122/94.
Art. 6º. Deferido o requerimento de prorrogação, será marcada nova data de posse, observado o prazo legal.
Art. 7º. O não comparecimento do nomeado para tomar posse no prazo legal tornará a nomeação sem efeito, conforme o art.
13, §7º da Lei Complementar estadual n. 122/94.
Art. 8º. O empossado terá até 30 (trinta) dias a partir da data da posse, para entrar em exercício, respeitando a data de entrega
e validação da documentação exigida para a posse.
Art. 9º. O empossado que não entrar em exercício no prazo legal será exonerado do cargo, conforme o art. 34, parágrafo único,
"b", da Lei Complementar Estadual nº 122 de 1994.
REGISTRE-SE.     PUBLIQUE-SE.     CUMPRA-SE.
Em 05 de junho de 2018.
Prof. Dr. Pedro Fernandes Ribeiro Neto
Presidente
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ANEXO I  DA PORTARIA Nº 1437/2018 - GP/FUERN, de 05 de junho de 2018.
LISTA DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA POSSE
a) laudo médico, emitido pela Perícia da Junta Médica Oficial, atestando aptidão física e mental do candidato, juntamente aos
exames descritos no Anexo II;
b) uma foto 3x4 (recente);
c) carteira de identidade (cópia autenticada em cartório);
d) cadastro de pessoas físicas - CPF (cópia autenticada em cartório);
e) comprovante de residência atualizado;
f) título de eleitor (cópia autenticada em cartório) e certidão de quitação eleitoral;
g) certificado de reservista, quando do sexo masculino (cópia autenticada em cartório);
h) certificado de escolaridade devidamente registrado no órgão competente (cópia autenticada em cartório);
i) certidão de nascimento ou casamento (cópia autenticada em cartório), e se for o caso, certidão de nascimento dos dependentes
(cópia autenticada em cartório);
j) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e cartão de inscrição PIS/PASEP (cópia);
k) registro no conselho ou órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso (cópia autenticada em cartório);
l) declaração de bens e valores constitutivos do seu patrimônio, conforme art. 13, §5º, da Lei Complementar nº 122/94, e art.
13 da Lei Federal nº8.429/1992  (com firma reconhecida em cartório);
m) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e quanto ao recebimento de provento(s)
decorrente(s) de aposentadoria(s), observado o art. 37, §10, da Constituição Federal, e o art. 26, §10, da Constituição Estadual,
cujo o modelo está disponível no link http://prorhae.uern.br/default.asp?item=prorhae-form-doc-leg (no ítem formulários ?
Declaração Acúmulo de Cargos), com firma reconhecida em cartório;
n) comprovação dos pré requisitos exigidos no Edital de Abertura de Inscrições, conforme Anexo I do Edital nº 001/2016-
Reitoria/FUERN;
o) xerox do cartão da conta bancária do Banco do Brasil (não precisa autenticar);
p) visto de permanência, se estrangeiro;
q) certidões dos distribuidores cíveis e criminais das Justiças Militar, Eleitoral, Federal e Estadual ou do Distrito Federal dos
lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos, expedidas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de
validade descrito na própria certidão, quando houver, quanto a condenações criminais, por perda de cargo ou função pública ou
por improbidade administrativa;
r) declaração emitida pelo setor de pessoal de órgão público do qual é ou foi servidor público, nos cinco anos anteriores à posse,
que não sofreu punição administrativa que o inabilitou para o exercício de outro cargo ou função pública.
ANEXO II  DA PORTARIA Nº 1437/2018 - GP/FUERN, de 05 de junho de 2018
LISTA DOS EXAMES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS NOMEADOS PERANTE
A JUNTA MÉDICA OFICIAL
a) hemograma (validade de 90 dias);
b) eletrocardiograma com parecer do cardiologista (validade de 6 meses);
c) glicemia de jejum (validade de 90 dias);
d) atestado médico de sanidade mental, emitido por um Psiquiatra (validade de 30 dias);
e) sumário de urina com sedimentoscopia (validade de 90 dias);
f) parasitológico de fezes (validade de 90 dias);
g) raio X de tórax, em PA e perfil, com laudo de radiologista (validade de 6 meses);
h) citologia oncótica, apenas para o sexo feminino (validade de 1 ano);
i) dosagem de PSA (apenas para o sexo masculino com idade igual ou superior a 45 anos);
j) mamografia, apenas para o sexo feminino com idade igual ou superior a 45 anos (validade de 1 ano);
k) gestantes (laudo do ginecologista assistente isentando dos exames de radiologia);
l) no ato da avaliação, a Junta Médica, poderá solicitar ao candidato, outros exames ou parecer, se julgar necessário.

EDITAL N º 11/2018- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR
- PRORHAE/UERN
A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (FUERN), por meio da Pró-Reitoria de Recursos Humanos e
Assuntos Estudantis (PRORHAE), fundamentada na Lei Ordinária Estadual Nº 9.939, de 09 de abril de 2015, torna pública a
abertura de inscrições para o Edital Nº 11/2018 - Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de professor -
PRORHAE-UERN considerando a demanda de sala de aula do semestre letivo 2018.1, em conformidade com o disposto
abaixo:
1. DO CURSO/UNIDADE, NÚMERO DE VAGAS, REGIME DE TRABALHO, ÁREAS DE ATUAÇÃO E REQUISITOS.

1.1. Os diplomas de graduação apresentados devem ter sido obtidos em cursos devidamente autorizados e reconhecidos pelo
Conselho Nacional de Educação (CNE) ou pelo Conselho Estadual de Educação (CEE), ofertados por Instituições de Ensino
Superior credenciadas pelo CNE ou pelo CEE. No caso de graduação obtida em instituição estrangeira, deve ser revalidado nos
termos da Resolução CNE/CES nº 1, de 28 de janeiro de 2002 (alterada pela Resolução CNE/CES nº 8, de 4 de outubro de
2007, e pela Resolução CNE/CES nº 7, de 25 de setembro de 2009), na forma do art. 48 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB).
1.2. Os certificados de especialização Lato sensu deverão atender ao que prevê a Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de
2007, que "estabelece normas para o funcionamento de cursos de pós-graduação Lato sensu, em nível de especialização". O
título de Especialista obtido por meio de residência médica, deverá observar o Decreto nº 80.281, de 5 de setembro de 1977, e
ser devidamente credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica. Os títulos de Mestre e de Doutor somente serão
aceitos se obtidos ou validados em Programa de Pós-Graduação credenciado pela CAPES; no caso de ter sido obtido em insti-
tuição estrangeira, devem ter sido revalidados na forma do art. 48 da Lei Federal nº 9.394/1996, e da Resolução CNE/CES nº
3, de 1º de fevereiro de 2011; para efeito de verificação de áreas afins será utilizada a tabela de áreas do conhecimento defini-
da pela CAPES, utilizando-se as grandes áreas de avaliação.
1.3. Os itens elencados em requisitos necessários são cumulativos, devendo o(a) candidato(a) atender a todos os itens expres-
sos, excetuando-se os casos onde estiver explícito a condição de opção entre os requisitos.
1.4. Os(as) aprovados(as) deverão ter disponibilidade para assumir as atividades propostas pelo Departamento, dentro do lim-
ite de carga horária expressa em contrato, envolvendo, inclusive atividades em Núcleos Avançados de Educação Superior.
1.5. Preenchidas as vagas objeto do presente edital, os(as) candidatos(as) classificados(as) poderão assumir vagas que venham
a surgir em outros Campi, diferentes do que prestou seleção, de acordo com a necessidade e solicitação departamental.
1.6. Os demais candidatos classificados para as vagas destinadas à formação de cadastro reserva poderão ser convocados para
contratação mediante surgimento de comprovada necessidade departamental.
1.7. Havendo surgimento de vagas, ou não tendo aprovados ou inscritos para vagas de áreas, os candidatos classificados poderão
ser convocados e contratados para área diversa daquela para qual se inscreveu.
1.8. O candidato aprovado e classificado não poderá ter mais de um vínculo contratual com a administração, concomitante-
mente.
2. DO PROCESSO SELETIVO
O processo seletivo simplificado será composto de duas etapas, prova didática e análise de currículo, conforme descrito nos
itens a seguir:
2.1. Publicação do Edital: 05/06/2018
2.2. Local, Período e Horário das Inscrições

As inscrições serão realizadas nos Departamentos Acadêmicos, situados nos endereços dispostos no quadro abaixo, no período
de 06 a 07 de junho de 2018, no horário de 8:00h às 11:00h.

2.2.1. Homologação das inscrições
A homologação das inscrições será fixada nos murais do(s) respectivo(s) Departamento(s)/Unidade(s) Acadêmica(s), no(s)
endereço(s) disposto(s) no item 2.2, no dia 08 de junho de 2018, até das 12:00h.
2.3. Locais de realização de todas as etapas do processo
As etapas do processo seletivo ocorrerão nos Departamentos / Unidades Acadêmicas, conforme endereço disposto no item 2.2.
2.4. Sorteio dos temas e horários para a Prova Didática
O sorteio do tema para a Prova Didática, bem como da ordem de apresentação, ocorrerá na presença dos(as) candidatos(as) no
respectivo local, de acordo com a área de atuação indicada no item "1" deste Edital. Será conduzido pelo departamento de
lotação indicado no item "1". Dependendo da quantidade de inscritos, as datas abaixo poderão sofrer alteração conforme esta-
belecido nos itens 4.4.6. e 4.4.6.1.
O sorteio será realizado por representantes do Departamento Acadêmico em reunião aberta ao público, sendo obrigatória a pre-
sença do(a) candidato(a) ao sorteio e de sua inteira responsabilidade o conhecimento do resultado.

O(A) candidato(a) deverá se apresentar no respectivo local, de acordo com o quadro constante do item 2.2 deste Edital, 15 min-
utos antes do sorteio do tema para prova didática. O não comparecimento do(a) candidato(a) no momento de início do sorteio
acarretará a eliminação automática do(a) mesmo(a).
2.5. Prova Didática
As provas didáticas ocorrerão nas datas prováveis especificadas abaixo, com início provável para o primeiro(a) candidato(a)
conforme quadro a seguir, tendo continuidade de acordo com a ordem do sorteio. Ocorrerão de acordo com a área de atuação
indicada no item 1.0 deste edital e nos locais especificados no item 2.3.

De acordo com o número de candidatos inscritos as datas poderão ser modificadas, sendo comunicadas no momento do sorteio
e publicadas nos murais das unidades acadêmicas.
2.6. Resultado da Seleção
2.6.1. Resultado preliminar
As bancas deverão enviar o resultado preliminar das avaliações individuais ao e-mail da PRORHAE (prorhae@uern.br) até às
10h do dia 13 de junho de 2018.
Os resultados preliminares do processo seletivo serão publicados em edital próprio, a ser divulgado através do Portal UERN
(www.uern.br) no link seleções, tendo data prevista de publicação o dia 13 de junho de 2018.
2.6.2 Dos recursos
2.6.2.1. O(a) candidato(a) poderá interpor recurso contra o resultado preliminar, exclusivamente da Análise do Currículo, no
prazo de 24h após a publicação do resultado preliminar, preenchendo anexo constante no resultado preliminar, além de nova
ficha de pontuação para avaliação de títulos.
2.6.2.2. O recurso deverá ser enviado pelo próprio(a) candidato(a), exclusivamente para o e-mail prorhae@uern.br e para o e-
mail do departamento ao qual concorre a vaga (ver item 2.2).
2.6.2.3. O(a) candidato(a) deverá ser claro e consistente em seu pleito, informando com precisão o objeto do recurso.
2.6.2.4. Recurso intempestivo ou inconsistente será preliminarmente indeferido.
2.6.2.5. Recurso enviado fora do prazo estipulado será preliminarmente indeferido.
2.6.2.6. Os recursos serão julgados pela comissão avaliadora em até 01 dia útil e respondidos aos(as) candidatos(as), individ-
ualmente por meio eletrônico.
2.6.3 Do resultado final

DEPARTAMENTO /  
UNIDADE 
ACADÊMICA 

Nº DE VAGAS 
(ampla 
concorrência) 

Nº DE 
VAGAS 
(pessoas  com 
d eficiência) 

TOTAL DE 
VAGAS 

RT*(h
) 

ÁREA DE ATUAÇÃO REQUISITOS NECESSÁRIOS 

DEPARTAMENTO DE 
LETRAS / CAMPUS 
PATU 

01 --- 01 40h 
Linguagem e Produção 
Textual 

- Licenciatura em Letras Língua 
Portuguesa; 
- Esp ecial ização em Letras Língua 
Portuguesa ou áreas  afins. 

DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO / CAMPUS 
CENTRAL 

01 --- 01 40h 

Meio Ambiente e 
Educação Ambiental  
Educação Ambiental em 
Práticas Pedagógicas 
Ensino de Geografia 

- Grad uação em Pedagogia e/ou 
Geografia, com Pós-Graduação em 
Edu cação ou áreas afin s; 
- Disponibil idad e p ara assumir a carga 
horária conforme a necessidade do 
Departamento. 

DEPARTAMENTO DE 
CIÊNCIAS BIOMÉDICAS 
/ CAMPUS CENTRAL 

02 0 1  03  20h Pediatria 

- Graduação em Medicina;  
- Residência Médica em Pediatria ou 
Título de Esp ecial ista em Pediatria 
(RQE). 

DEPARTAMENTO DE 
CIÊNCIAS BIOMÉDICAS 
/ CAMPUS CENTRAL 

 
 
 
01 

 
--- 

  
 
01 

  
 
20h 

Doenças Respiratórias 
- Graduação em Medicina;  
- Residência Médica em Pneumologia 
e/ou Cirurgia Torácica.  

DEPARTAMENTO DE 
CIÊNCIAS BIOMÉDICAS 
/ CAMPUS CENTRAL 

01 --- 
  
01 

  
20h Imagenologia 

- Graduação em Medicina;  
- Residência médica em Radiologia ou  
especialização em radiologia;  
reconhecida pelo MEC ou t ítulo com 
RQE.  

DEPARTAMENTO DE 
CIÊNCIAS BIOMÉDICAS 
/ CAMPUS CENTRAL 

01 --- 
  
01 

  
20h Psiquiatria 

- Graduação em Medicina;  
- Residência Médica em Psiquiatria, ou 
Título de Especial ista em Psiquiatria, ou 
Especialização Latu Sensu em 
Psiquiatria.  

DEPARTAMENTO DE 
CIÊNCIAS BIOMÉDICAS 
/ CAMPUS CENTRAL 

 
01 

 
0 1 

 
02 

 
20h 

Doenças dermatológicas 

- Graduação em Medicina;  
- Especialização em Dermatologia 
registrada no CRM (Conselho Regional  
de Medicina) e comprovada pelo RQE 
(Registro de Qualificação de 
Especialista).  

DEPARTAMENTO DE 
CIÊNCIAS BIOMÉDICAS 
/ CAMPUS CENTRAL 

01 --- 
  
01 

  
20h 

Geriatria 

- Graduação em Medicina;  
- Residência Médica em Geriatria e/ou 
Título de Especialista em Geriatria e/ou 
Especialização Latu Sensu em Geriatria 
e/ou experiência comprovada de, no 
mínimo, 6 meses na área objeto da 
seleção. 

*RT – Regime de Trabalho, em horas semanais. 

Departamento/ Unidade Acadêmica Endereço 

DEPARTAMENTO DE LETRAS / CAMPUS PATU 
Rua Lauro Maia, s/n, Centro. Patu -RN –  CEP: 59770-000 – Fone: 
(84) 3361-2209. 
E-mail: d l_patu@uern.br 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO / CAMPUS CENTRAL 
Av. Prof. Antônio Campos, S/N, Bairro Presidente Costa e Silva – 
Mossoró/RN. CEP: 59610-090 – Fone: (84) 3315-2203. 
E-mail: fe@uern.br 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS / CAMPUS 
CENTRAL 

Rua Atirador Miguel Antônio da Silva Neto, s/n, Aeroporto 
59607-360 – Mossoró-RN. Fone: (84)3315-2248 

E-mail: dcb@uern.br 
 

Depa rtamento/ Unidade Acadêmica 

Data provável para a 
realização do sorteio do 
tema para a Prova 
Didática 
(ver item 4.4.6.1) 

Horário provável  do 
so rteio do tema para a 
Prova Didática 

DEPARTAMENTO DE LETRAS / CAMPUS PATU 11 /06/2018 8h 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO / CAMPUS CENTRAL 11 /06/2018 8h 
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS / CAMPUS CENTRAL 11 /06/2018 19h 
 

Departamento/ Unidade Acadêmica 
Data provável da Prova 
Didática 
(ver item 4.4.6.1) 

Horário pro vável de início 
da Prova Didática 

DEPARTAMENTO DE LETRAS / CAMPUS PATU 12/06/2018 8h 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO / CAMPUS CENTRAL 12/06/2018 8h 

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS / CAMPUS CENTRAL 12/06/2018 19h 

 


